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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Caraguatatuba 
Estado de São Paulo 

LEI N' 1.907, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2010. 

FI 5<1 $·----·-···········--···· 

Proc .•.. f>.�f/J.?. ..... 
·---·--·--·········---··· 

V 1 S TO 

Autoriza o Poder Executivo a declarar de Utilidade Pública a 
AMAGAIVOTAS - Associação de Moradores e Amigos do 
Bairro Jardim das Gaivotas. 

Autor: Vereador Omar Kazon. 

ANTONIO CARLOS DA SILVA, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 
Caraguatatuba, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a declarar de Utilidade Pública a 
AMAGAIVOTAS - Associação de Moradores e Amigos do Bairro Jardim das Gaivotas, 
inscrita no CNPJ sob n' ll.!04.509/0001-09, com sede na Rua Araponga, n' 177, Jardim 
das Gaivotas, Caraguatatuba - SP. 

Art. 2° Fica fazendo parte integrante desta Lei a justificativa anexa. 

Art. 3° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei, correrão por conta de verbas 
próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Efetivada a declaração de Utilidade Pública, cópia do Decreto respectivo, será 
enviada à Câmara Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, para complementação processual. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Caraguatatuba, 16 de dezembro de 201 

ANTON� DA S VA 
Prefeito Municipal 
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